
 

 

ATA DA 456ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE MEDICINA 

 

Aos dezesseis dias do mês de julho de dois mil e vinte cinco, realizou-se, via Google Meet, em 1 

videoconferência, a 456ª Reunião Ordinária do Colegiado do Curso de Graduação em 2 

Medicina. Prof.ª. Claudete Aparecida Araújo Cardoso, Coordenadora do Curso de 3 

Graduação em Medicina, abriu os trabalhos às oito horas, estando on-line os seguintes 4 

professores registrados na medida em que foram comparecendo na “live”: Alair Augusto 5 

Sarmet Moreira Damas Dos Santos, Cristina Asvolinsque Pantaleão Fontes, MRD; Albino 6 

Fonseca Junior, Rafael Cisne de Paula, MMO; Alexandre Ribeiro Fernandes, André Ricardo 7 

Araujo da Silva, Arnaldo Costa Bueno,  Maria de Fatima Bazhuni Pombo Sant Anna, MMI;  8 

Anna Alice Amorim Mendes, MSS; Daniel Pagnin, Valéria de Queiroz Pagnin; MSM,  Gisele 9 

Caldas Alexandre, MEB;  Isabel Domingos Martinez dos Santos, MPS; Ismar Lima 10 

Cavalcanti, Luiz Claudio Santos de Souza Lima,  Maria Elisa Vieira da Cunha Ramos 11 

Miterhof, MCG; Jorge Paulo Strogoff de Matos, Marcia Maria Sales Dos Santos, Yolanda E. 12 

M. Boechat, MMC; Luciana Souza de Paiva, GIM; Thiago Pavoni Gomes Chagas, Raiane 13 

Cardoso Chamon, MPT; Tania Gouvea Thomaz, MFL; Tatiana Xavier de Castro, MIP. 14 

Representação dos alunos do DABT: Lucas Longo Ferreira, Ana Beatriz Schau Guerra, 15 

André Felipe Rocha, Anna Laura Harumi de Lima Tanada; Danielle Jacudi Pinheiro dos 16 

Santos; Felipe Guimaraes Tavares, Geilson Cunha Mendes Pinheiro, Marcela Fernandes da 17 

Silva Terra, Maria Clara Bila Dalessandro, DABT. Professores que justificaram ausência: 18 

Giovanna Aparecida Balarini Lima, MMC; Fabiana Resende Rodrigues, MPT, Susana 19 

Cristina Aide Viviani Fialho, MMI; Marcia Rodrigues Amorin, GBG.  Passado ao primeiro 20 

item: Aprovação da ata da reunião ordinária de 18/06/2025. Ata aprovada com as ressalvas. 21 

Após a linha 56 a Prof.ª Anna Alice solicitou a inclusão do seguinte texto: “Após a 22 

apresentação da proposta: linha 56 de reestruturação do NDE, houve ampla discussão do 23 

assunto, com sugestões de adequação à proposta, principalmente no sentido de assegurar no 24 

NDE a participação de docentes de todas as unidades que oferecem disciplinas para o curso 25 

de Medicina.”  E inclusão sobre a justificativa de ausência do discente representante do 26 
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DABT: Geilson Cunha Mendes Pinheiro. Não havendo objeções ou manifestações contrárias, 27 

a ata foi aprovada por unanimidade. Passado ao segundo item: Apresentação da proposta 28 

de disciplina nova - Propedêutica e Terapêutica Homeopática.  Em seguida, a Professora 29 

Anna Alice Amorim Mendes apresentou a proposta de criação da disciplina “Propedêutica e 30 

Terapêutica Homeopática”. A professora apresentou a proposta e justificou que a professora 31 

Vanessa Rangel, que será a coordenadora da disciplina, não compareceu à reunião porque 32 

estava no momento em campo em unidade de saúde com os alunos. Ressaltou que se trata da 33 

fusão de duas disciplinas optativas já existentes na área de Homeopatia, visando otimizar a 34 

carga horária e alinhar com a nova disciplina prática aprovada anteriormente. Foi esclarecido 35 

que a carga horária da nova disciplina será de 30 horas, compatível com o conteúdo ajustado 36 

e articulada com a disciplina prática. Foi informado que a bibliografia já foi encaminhada à 37 

biblioteca para atualização. Não houve manifestações contrárias, e a proposta foi aprovada por 38 

unanimidade, ficando registrado que as disciplinas antigas serão desativadas, permanecendo 39 

nos registros acadêmicos para eventual necessidade de comprovação futura pelos egressos do 40 

nosso curso.  Passado ao terceiro item da pauta: Reestruturação do NDE: A coordenação 41 

contextualizou o histórico da discussão sobre a necessidade de reestruturação do NDE, 42 

destacando que, atualmente, o núcleo conta com um número elevado de membros (38), o que 43 

tem dificultado a operacionalização de suas funções consultivas, propositivas e de 44 

assessoramento acadêmico. Foi apontado que, em visitas recentes de avaliação externa, como 45 

a do MEC, foram identificadas fragilidades decorrentes da sobreposição de funções entre 46 

membros do Colegiado de Curso e do NDE – Núcleo Docente Estruturante. No momento há 47 

17 membros comuns ao Colegiado de Curso e NDE, contrariando recomendações normativas. 48 

Foi apresentada uma proposta de alteração do regimento do NDE para garantir maior 49 

funcionalidade, respeitando os pressupostos legais, os manuais da PROGRAD e a Resolução 50 

CEPEX 526/2011. A proposta inclui: - Redução do número de membros docentes, passando a 51 

ser composto pelo coordenador atual do curso (na função de presidente), pelo ex-coordenador, 52 

quando possível, e por seis docentes titulares que ministrem disciplinas no curso.  - Garantia 53 

de representação das quatro unidades acadêmicas vinculadas ao curso de Medicina: Instituto 54 

de Biologia, Instituto Biomédico, Instituto de Saúde Coletiva e Faculdade de Medicina, sendo 55 

distribuídas as vagas da seguinte forma: uma vaga para cada instituto (Biologia, Biomédico e 56 

Saúde Coletiva) e três vagas para a Faculdade de Medicina, considerando sua maior carga de 57 

disciplinas no curso. - Inclusão de dois representantes discentes, indicados pelo DABT, 58 

garantindo a participação estudantil, mesmo não sendo obrigatória, mas entendida como 59 

relevante pelo Colegiado. - Definição de requisitos para os docentes: regime de dedicação 60 

exclusiva, titulação mínima de doutorado e experiência docente de no mínimo três anos, 61 

conforme normativas vigentes. - Vedação de membros do Colegiado exercerem, 62 

simultaneamente, a função de membros do NDE, exceto o coordenador, de modo a evitar 63 

conflitos de interesse e sobreposição de funções deliberativas e consultivas. - Alteração do 64 

processo de escolha, que passará a ser por eleição, mediante abertura de edital sempre que 65 



 

houver vacância ou necessidade de renovação, respeitando o princípio de rotatividade gradual 66 

para garantir continuidade e renovação de ideias, conforme orientação institucional. Durante a 67 

discussão, foram apresentadas contribuições, entre elas a sugestão da Professora Márcia Sales 68 

para manter um número maior de membros no período de transição, preservando parte da 69 

composição anterior que participou da recente Reforma Curricular, como forma de garantir 70 

coerência e acompanhamento na implementação. Outros membros, como o Professor Ismar 71 

Cavalcanti, manifestaram preocupação quanto à participação discente no NDE, destacando 72 

que, em algumas instituições, o núcleo é composto exclusivamente por docentes, devido à 73 

natureza técnica e pedagógica do trabalho. Foi esclarecido que a participação discente não é 74 

obrigatória, mas facultada ao Colegiado, desde que prevista em regimento. Também foi 75 

discutida a forma de indicação dos membros docentes: alguns defenderam que as indicações 76 

deveriam continuar sendo realizadas pelos Departamentos para garantir alinhamento com as 77 

chefias, enquanto outros sustentaram a adoção de processo eleitoral para maior transparência 78 

e democratização. Devido à extensa discussão acerca de como deveria ser a participação dos 79 

discentes no NDE, a deliberação deste item ocorreu em duas etapas. Primeiramente, deliberou-80 

se se os discentes seriam membros ou convidados permanentes. Posto em votação, por 20 votos 81 

contra 8, deliberou-se que os discentes seriam convidados permanentes. Posteriormente, 82 

deliberou-se acerca das alterações do Regimento, já com a sugestão deliberada acima. Posto 83 

em votação, as alterações no regimento do NDE foram aprovadas por 18 votos a favor e 9 84 

contras. Passado ao quarto item da pauta: Eleição da Coordenação de Curso da Medicina. 85 

Foi lembrado aos presentes que o mandato da atual Coordenação de Curso está em seu período 86 

final e que deverá ser iniciado o processo de eleição para a nova Coordenação do Curso de 87 

Medicina. A coordenação apresentou as datas e os prazos preliminares e informou que a 88 

Comissão Eleitoral encaminhará aos membros do colegiado o edital com as regras e o 89 

cronograma para registro de chapas e realização da votação. 5. Informes Gerais: Nos informes 90 

gerais, conforme a Prof.ª Claudete informou no início da reunião sobre o recebimento de um 91 

recurso de pedido de reingresso não contemplado na pauta original, considerando o curto prazo 92 

de recebimento: como os membros presentes não chegaram a uma decisão sobre a deliberação, 93 

e pelo avançado da hora, após consulta ao plenário foi decidido pela inclusão do assunto em 94 

pauta extraordinária para deliberação. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, 95 

sendo a presente ata lavrada para fins de registro. 96 
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